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→ Bernardo Chaia

REFIS tem descontos  de até 99% 
para renegociação de dívidas

Contribuinte tem até 31 de dezembro para se manter em dia com o Fisco Municipal pagando à vista com desconto ou renegociando com prazos especiais

Os contribuintes em débito com 
o município até 31 de dezembro 
de 2022 têm até o final deste ano 
a oportunidade de saldar suas dí-
vidas desfrutando de descontos 
sobre multas e juros. O Programa 
Especial e Temporário de Recupe-
ração Fiscal (REFIS) entrou em 
vigor por meio da Lei 4.973 de 
2023, após ser aprovada pela Câ-
mara Municipal e sancionada pelo 

prefeito José Henriques no dia 3 
de setembro. O débito pode ser ne-
gociado com desconto e dividido 
em até 40 parcelas mensais iguais 
e sucessivas, acrescidas dos juros 
de financiamento, com anistia par-
cial dos encargos em percentuais 
variáveis que podem chegar a 99% 
sobre os juros de mora, conforme 
a data do pagamento e do número 
de parcelas, computados todos os 
encargos na data da solicitação do 
parcelamento, conforme a Lei que 

cria o Programa.
O desconto de 99% é para aque-

les que optarem pelo pagamento 
à vista, mas há também desconto 
para pagamentos parcelados: 90% 
para quem optar pela quitação 
de duas até dez vezes; 80% para 
a escolha de onze a 19 parcelas; 
70% para a escolha em 20 até 28 
parcelas;  60% para pagamento de 
29 até 37 parcelas; e 50% no caso 
de 38  a 40 parcelas. A adesão ao 
programa se encerra no dia 31 do 

próximo mês e o atendimento aos 
contribuintes está sendo realizado  
no setor de Dívida Ativa, situado 
no Centro Administrativo. Esse 
serviço está disponível das 8h às 
16h, de segunda a sexta-feira.

O secretário de Fazenda, Dou-
glas Barbosa, recomenda que a 
população em débito opte pelo 
REFIS. “O contribuinte não só se 
beneficia com condições favorá-
veis de regularização de débitos, 
mas também contribui para o for-

talecimento das finanças públicas 
e o desenvolvimento de serviços 
essenciais para toda a comunidade. 
Os recursos provenientes desses 
pagamentos são direcionados para 
diversas áreas, tais como saúde, 
educação, infraestrutura e outros 
setores que beneficiam diretamente 
a sociedade. Essa medida, portan-
to, representa uma via eficaz para 
a resolução de pendências fiscais, 
promovendo a regularidade fiscal e 
o bem-estar social”, afirmou. 

FAZENDA MUNICIPAL

Obras de Pavimentação Avançam
pelo Centro de Cataguases

ASFALTO NOVO

FAZENDA MUNICIPAL

Contorno da Chácara Dona Catarina

em rodovias e aplicado com seis 
centímetros de espessura, o que 
garante melhor qualidade e mais 
durabilidade à obra.  

Nesta primeira etapa dos tra-
balhos, já recebeu asfalto novo 
a Rua João Pessoa e a Aveni-
da Veríssimo de Mendonça, no 
Bairro Beira Rio, até a esquina 
com a Rua Pascoal Ciodário, na 
entrada para o Bairro Paraíso. 
Asfalto novo também já chegou 
em trecho importante da Avenida 
Rotary, a partir da esquina com a 
Rua Nogueira Neves até esquina 
com a Rua Valentim Pereira da 
Rocha. 

Nesta semana, está  em conclu-
são apenas a primeira etapa de um 
programa de pavimentação que 
deve atender outras ruas e aveni-
das da região central, de acordo 
com a Secretaria de Obras. 

Rua Joaquim Augusto de Almeida

→ Roberto Guimarães

Neste final de ano, a Prefeitura, 
por meio da Secretaria de Obras, 
segue levando a pavimentação 
asfáltica para diversas ruas e ave-
nidas da região central da cidade. 
Nesta semana, recebeu asfalto 
novo o entorno da Chácara Dona 
Catarina, passou pela Rua Cleto da 
Rocha e, até a manhã desta sexta-
-feira, dia 17, seguia pela Rua Joa-
quim Augusto de Almeida, sentido 
Vila Domingos Lopes. 

O projeto de pavimentação que 
está endamento foi elaborado pela 
equipe de engenharia da Prefei-
tura e vem sendo feito pela M&P 
Pavimentação, empresa do muni-
cípio mineiro de Teixeiras, licita-
da e contratada para a execução 
do projeto. O material que está 
sendo utiliziado é asfalto do tipo 
CBUQ (conhecido como betumi-
noso quente), o mesmo utilizado 
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL
1ª e 2ª Praças

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CATAGUASES – PROCESSO n. 0041572-37.2014.8.13.0153 
- EXEQUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA - EXECUTADO: INDUSTRIA CA-
TAGUASES DE PAPEL LTDA

A Dra. LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES, MMa. Juíza de Direito, na forma da 
lei, nos termos do art. 881, §1º do Código de Processo Civil, FAZ SABER que levará 
a praça o bem abaixo descrito, através do portal da FRANCO LEILÕES (www.fran-
coleiloes.com.br), nas condições seguintes:

1ª. Data do Leilão: 27/12/2023 às 10:20hs (eletrônico), pelo maior lance, igual ou 
acima da avaliação, e se não for vendido prosseguirá na segunda praça.

2ª. Data do Leilão: 11/01/2024 às 10:20hs (eletrônico), pelo maior lance oferecido, 
desde que seja igual ou superior a 60% do valor da avaliação.

1 – DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 
- IMÓVEL: Uma área de 308.96.72ha de terras e benfeitorias, denominada Fazen-

da Casa Nova, localizada no distrito Dôres do Paraibuna, município e comarca de 
Santos Dumont/MG, confrontando

com Athes Lamy, Geraldo Ferreira da Costa e outros, com grande área de plan-
tação de eucalipto. MATRÍCULA: 14.170 no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Santos Dumont/MG. Demais descrições na matrícula e no auto de ava-
liação - VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 4.560.360,00 (quatro milhões, quinhentos e 
sessenta mil, trezentos e sessenta reais). Preço mínimo 2ª. Praça: 60% do valor da 
avaliação (art. 885 e 891, § único CPC).

2 – DA FORMA DE PAGAMENTO: À VISTA, por depósito judicial no ato da ar-
rematação. Serão de responsabilidade do arrematante todas as despesas para a trans-

ferência da propriedade.
3 – DAS ANOTAÇÕES AVERBA-

DAS NA MATRÍCULA: Termo de res-
ponsabilidade de preservação florestal 
(Av-01) - Indisponibilidade referen-
te aos processos 2003.5103001160-
6 (Av-4), 0153.080796698 (Av-07); 
Penhora referente aos processos 
0010997-95.2014.5.03.0049 (R-5), 
0010145-74.2018.5.03.0132 (R-6). In-
disponibilidade referente aos processos 
00023755220135030052 (Av-09); O 
interessado deverá verificar junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis a exis-
tência de outras possíveis averbações na 
matrícula.

4 – DAS CONDIÇÕES DO LEILÃO
1)O leilão será realizado pelo Leilo-

eiro Público Oficial Sra. Fernanda de 
Mello Franco, Matrícula n. 1.030 – JU-
CEMG, de forma eletrônica através do 
site www.francoleiloes.com.br. Para par-
ticipar do leilão eletrônico, o interessado 
deverá se cadastrar no site e, somente 
após a análise dos documentos obrigató-
rios e a liberação do login, poderá ofertar 
lances pela internet. Nos termos do art. 
887, §2º, do CPC, o presente edital será 
publicado no site.

2)Após o fechamento da 1ª. praça, os 
lotes que não foram vendidos poderão 
imediatamente receber lances pela inter-
net até a 2ª. praça, pelo maior lance ofe-
recido desde que seja igual ou superior 
ao percentual descrito neste edital. 

3)Para os lotes arrematados, o paga-
mento será feito por meio de guia judi-
cial e o comprovante de pagamento de-
verá ser enviado, via e-mail, ao leiloeiro, 
na mesma data. Igualmente, em se tra-
tando de venda parcelada o arrematante 
deverá comprová-lo mensalmente com a 
juntada da respectiva guia judicial com o 
comprovante de quitação.

4)Na hipótese de venda parcelada o 
imóvel leiloado deverá, obrigatoriamen-
te, ser dado em garantia, até integral pa-
gamento do débito.

5)A apresentação da proposta deverá 
se dar da seguinte forma: (i) até o início 
da primeira praça, proposta não inferior 
ao valor da avaliação; (ii) até o início da 
segunda praça, proposta não inferior ao 
percentual descrito neste edital (art. 895 
do CPC).

6)Ao optar pelo pagamento parcelado 
na modalidade de proposta antecipada 
(art. 895 do CPC), o arrematante, de-
verá efetuar, na forma indicada acima, 
o pagamento do valor mínimo, corres-
pondente a 25% (vinte e cinco por cen-
to) do valor da arrematação. O restante 
será pago em, no máximo, 30 (trinta) 
parcelas, iguais, mensais e sucessivas, 
corrigidas pelo INPC, conforme dispos-
to no artigo 895, §1º, do CPC, devendo 
ser averbada restrição junto ao CRI. 
Na hipótese de atraso no pagamento de 
qualquer parcela, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas 
(art. 895, §4º, do CPC).

7)Independentemente do envio da 
proposta para pagamento parcelado, o 
leilão seguirá seus trâmites e, não haven-
do licitantes a proposta será encaminha-
da para conhecimento e aprovação do ju-
ízo respectivo. As propostas antecipadas 
para pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerão sobre as propostas de mes-
mo valor para pagamento parcelado (art. 
895, II, §7º do CPC).

8)Em qualquer das modalidades de 
arrematação (à vista ou parcelada), o 
arrematante pagará ao leiloeiro, à vista, 
o montante correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor da arrematação (não 
incluso no valor do arremate), a título 
de comissão, no ato da arrematação (art. 
884, § único do CPC e art. 24, § único do 
Decreto n. 21.981/32).

9)No caso de propostas de parcela-
mento ou pagamento da dívida (remi-
ção), se requeridos após o leilão, o lei-
loeiro será remunerado em 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da avaliação do 
bem, a ser pago pelo executado. Em ca-
sos de adjudicação, remição ou acordo, 
a comissão devida será de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da dívida atualiza-
da ou sobre o valor atualizado do bem, 
o que for menor. A comissão deverá ser 
integralmente paga, pelo arrematante, 
adjudicante ou executado (em casos de 
remição ou acordo), à vista no ato da 
arrematação, adjudicação, remição ou 
acordo, mesmo em caso de parcelamen-
to.

10)Os débitos e taxas sub-rogam-se 
no valor da arrematação na forma do art. 
130, § único, do CTN, e os demais cré-
ditos que recaem sobre o bem, inclusive 
os de natureza propter rem, sub-rogam-
-se sobre o respectivo preço, observada 
a ordem de preferência (art. 908 e §§, do 
CPC).

11)No caso de inadimplemento ou 
desistência da arrematação por qualquer 
motivo, exceto os previstos em lei, o ar-
rematante ficará obrigado ao pagamento 
da comissão do leiloeiro ou, se já tiver 
pago, não terá direito à devolução. O 
inadimplemento autoriza o exequente a 
pedir a resolução da arrematação ou pro-
mover, em face do arrematante, a execu-
ção do valor devido, devendo ambos os 
pedidos serem formulados nos autos em 
que se deu a arrematação (art. 895, §5º 
do CPC).

12)Os imóveis serão vendidos no es-
tado em que se encontram, não podendo 
o arrematante alegar desconhecimento 
de suas condições, características, com-
partimentos internos, estado de conser-
vação e localização. As alienações são 
feitas em caráter AD-CORPUS, sendo 
que as áreas mencionadas nos editais, 
catálogos e outros veículos de comuni-
cação, são meramente enunciativas.

13)A arrematação só será concluída 
após a homologação pelo d. juiz. Caso o 
devedor não seja encontrado pelo oficial 
de justiça, fica, pelo presente edital, inti-
mado, do leilão e dos ônus que lhes serão 
impostos. Ficam, desde já, intimadas as 
partes, os coproprietários, seus cônjuges 
se casados forem, os credores hipotecá-
rios ou fiduciários.

14)Nos termos do art. 884, III do CPC 
e do art. 11 da Portaria Conjunta n. 772/
PR/2018 do TJMG: “Art. 11. Os bens 
serão oferecidos no portal do leiloeiro 

público, com descrição detalhada, con-
forme Auto de Penhora e Avaliação, 
e, sempre que possível, ilustrada, para 
melhor aferição de suas características e 
estado de conservação. Parágrafo único. 
Para possibilitar a ilustração referida no 
“caput” deste artigo, o leiloeiro oficial 
fica autorizado, independentemente de 
mandado judicial, a visitar e capturar 
imagens dos bens a serem leiloados, 
acompanhado ou não de interessados na 
arrematação, nos termos do disposto no 
inciso III do art. 884 do CPC”.

15)Nos termos da Portaria Conjun-
ta n. 772/PR/2018 do TJMG: “Art. 29. 
Não comprovado o depósito do lance e 
o pagamento da comissão no prazo de-
terminado no edital, o leiloeiro público 
comunicará o fato ao licitante com maior 
lance subsequente, a fim de que este pos-
sa exercer seu direito de opção. Pará-
grafo único. A aplicação do disposto no 
“caput” deste artigo não isenta o licitante 
inadimplente do pagamento de multa, se 
for o caso, a ser determinado pelo juízo, 
e da responsabilização civil e criminal, 
nos termos do art. 335 do Código Penal”.

16)Nos termos do Código Penal: 
“Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar 
concorrência pública ou venda em hasta 
pública, promovida pela administração 
federal, estadual ou municipal, ou por 
entidade paraestatal; afastar ou procu-
rar afastar concorrente ou licitante, por 
meio de violência, grave ameaça, frau-
de ou oferecimento de vantagem: Pena 
- detenção, de seis meses a dois anos, 
ou multa, além da pena correspondente 
à violência. Parágrafo único - Incorre 
na mesma pena quem se abstém de con-
correr ou licitar, em razão da vantagem 
oferecida”. e “Art. 358 - Impedir, per-
turbar ou fraudar arrematação judicial; 
afastar ou procurar afastar concorrente 
ou licitante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de van-
tagem: Pena - detenção, de dois meses a 
um ano, ou multa, além da pena corres-
pondente à violência”.

Por ordem deste juízo, foi expedido o 
presente edital.

Cataguases/MG, 13 de novembro de 
2023. 

Eu, __________, Escrevente Digitei, 
Eu, __________________, Escrivã(o) 

Diretor (a), Subscrevi. 
LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES

JUÍZA DE DIREITO

DECRETO LEGISLATIVO N° 
18/2023

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e, tendo em vista a autorização 
contida na Lei em vigor DECRETA:

Artigo 1° - Fica aberto para o corrente 
exercício crédito suplementar no valor 
de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais) 
para reforço das seguintes dotações or-
çamentárias:

01.031.0001.2.005 Manutenção das 
atividades do Legislativo

3.3.90.14.00 Diárias pessoal civil 
5.000,00

3.3.90.30.00 Material de consumo 
15.000,00

01.031.0001.2.007 Capacitação de 
pessoal

3.3.90.39.00 Outros serviços de ter-
ceiros pessoa jurídica

5.000,00
Artigo 2° - Para cobertura do crédito 

suplementar aberto pelo artigo anterior, 
indica-se nos termos do parágrafo 3° ar-
tigo 43 da Lei 4.320/64 a anulação, no 
mesmo valor, das seguintes dotações do 
orçamento vigente:

01.031.0001.2.007 Capacitação de 
pessoal

3.3.90.36.00 Outros serviços de ter-
ceiros pessoa física   
5.000,00

01.031.0001.2.011 Manutenção site 
do Legislativo

3.3.90.39.00 Outros serviços de ter-
ceiros pessoa jurídica   
10.000,00

01.031.0001.2.229 Manutenção das 
atividades do Parlamento Jovem

3.3.90.30.00 Material de consumo 
10.000,00

Artigo 3° - Revogadas as disposições 
em contrário, este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação com seus 
efeitos a partir desta data.

Sala das Sessões, 06 de novembro de 
2023.

Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente      
Marcos da Costa Garcia
1° Vice-Presidente
Gilberto Marques Oliveira
2°Vice-Presidente
Stéfany Carli Oliveira
1° Secretária
Flávio Alves de Sousa  
2° Secretário
Vinícius Machado 
Tesoureiro

PORTARIA Nº 76/2023
Concede  licença prêmio por assidui-

dade ao servidor público da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas contidas no Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases, cria-
do pela Resolução nº 01/94, e na Consti-
tuição Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º -  Concede licen-

ça prêmio por assiduidade, a pedido do 
servidor público, PHITER ROBERT DE 
OLIVEIRA BEZERRA, Assessor Admi-
nistrativo I conforme artigo 2º da Lei nº 
4.103/2014.

Parágrafo Único - A licença que trata 
o Artigo anterior corresponde a 3/3 do 3º 
quinquênio do período de 2014 a 2019

Artigo 2º -  O período con-
cessivo estará compreendido entre os 
dias 16 de novembro de 2023 a 15 de 
dezembro de 2023.

Artigo 3º - Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria entra em vi-
gor a partir de 16 de novembro de 2023.

Gabinete da Presidência, 13 de no-
vembro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 77/2023
Concede férias a Servidora Pública da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servi-

dora Pública da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

-  PATRICIA DA SILVA MOREIRA, 
referente ao período compreendido entre 
02/05/2022 a 01/05/2023

 Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
16/11/2023 a 31/11/2023.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor em 16 de novembro de 2023.

Gabinete da Presidência, 13 de no-
vembro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA “ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL (ATHIS) – LEI FEDERAL Nº 
11.888/2008”

Ao oitavo dia do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-se 
na Sede da Câmara Municipal de Cata-
guases a Audiência Pública sobre o tema 
“ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM HABI-
TAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
(ATHIS) – LEI FEDERAL Nº 
11.888/2008”, em atendimento a solici-
tação do Vereador Rogério Filho, via 
Comissão Permanente de Finanças, Or-
çamento e Contabilidade. Às dezenove 
horas, o Presidente da Mesa Diretora, 
Vereador Antônio Gilmar Oliveira, invo-
cando a proteção de Deus, procedeu ao 
início dos trabalhos saudando a todos, 
solicitando aos presentes para, em postu-
ra cívica, ouvirem as execuções do Hino 
Nacional Brasileiro e do Hino a Cata-
guases. Dando início a Audiência Públi-
ca, o Presidente da Mesa Diretora passou 
a presidência para o Vereador Rogério 
Filho. Presentes os Vereadores: Antônio 
Gilmar de Oliveira, Fernando Medeiros 
Pereira, Felipe Ramos, Stefany Carli, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henrique 
Silva Oliveira, Rafael Moreira, Flávio 
Alves de Souza, Silvio Romero, Rodrigo 
Cardoso, Ricardo Dias e Rogério Filho. 
Com ausência justificada, ausentou-se o 
vereador Marcos da Costa Garcia; o ve-
reador Jeferson Pinto de Freitas, e o ve-
reador Vinícius Machado. Na posição de 
Presidente, o Vereador Rogério Filho 
iniciou a audiência pública, convidando 
para compor o plenário o senhor Pedro 
Marcos, arquiteto e ambientalista; o se-
nhor Felipe Quaresma, arquiteto e pro-
fessor de arquitetura. A vereadora Ste-
fany Carli iniciou as falas, ressaltando a 
importância do tema, por ser um direito 
social positivado na Constituição Fede-
ral; relatou uma situação na qual acom-
panhou de uma família no bairro São 
Vicente que perdeu sua casa em um in-
cêndio, e ao encontrar outra, esta nova 
também foi interditada devido às condi-
ções precárias; que em uma única manhã 
teve contato com quatro famílias que 
possuem problemas em suas moradias; 
que a política pública de apoio a moradia 
é uma solução para situações como a ci-
tada; que o Poder Executivo vem negli-
genciando editais do programa “Minha 
Casa Minha Vida”, entre outras políticas 
públicas; que os problemas de moradia 
atingem as camadas marginalizadas da 
população. Prosseguindo, o Presidente 
Ad hoc, Rogério Filho, fez uma solicita-
ção de uma nova audiência pública sobre 
o tema, na data de seis de dezembro de 
dois mil e vinte três, para que possa con-
tar com a participação e presença do Po-
der Executivo, dada a relevância do 
tema; que foi feito um convite à Defen-
soria Pública, ausente com justificativa, 
pois a estes foi apresentada uma juris-
prudência de algumas ações civis públi-
cas que compeliam as prefeituras a im-
plementar na respectiva cidade a ATHIS; 
que a Defensoria Pública de Cataguases 
oficiou o município sobre a questão, não 
teve resposta, e deu mais dez dias de pra-
zo que atualmente estão correndo. Na 
sequência, o arquiteto e ambientalista, 
Pedro Marcos, fez esclarecimentos sobre 
o que é, e como se opera a ATHIS; que 
esta é um direito necessário para enfren-
tar desigualdades; que a moradia deve 
ser adequada, para além de simplesmen-
te existir; que a ATHIS é constituída de 
serviços necessários para garantir o di-
reito à moradia digna das famílias de 
baixa renda, ou seja, de até três salários 
mínimos, englobando aspectos muito 
além de apenas a residência; que cabe ao 
Poder Público em seus três poderes arti-
cularem e aplicarem a ATHIS, cada um 
dentro de suas competências; que a 
ATHIS é uma lei federal e um direito a 
ser garantido pelo Estado; e apresentou 
diversos materiais disponíveis na inter-
net sobre a ATHIS. O vereador Rogério 
Filho questionou sobre a Empresa Muni-
cipal de Habitação – EMHA, e sua im-
portância para a política de habitação no 
município; com o senhor Pedro Marcos 
respondendo que parece não existir inte-
resse institucional do Poder Executivo 
para resolver as questões de moradias, 
que estas estão se agravando; que existe 
uma clara divisão de classes sociais na 
cidade, deixando os menos abastados em 
situação degradante. Prosseguindo, o ar-
quiteto e professor de arquitetura, Felipe 
Quaresma, expôs que é necessário ini-
cialmente entender o deficit habitacional 
em Cataguases; que o número de auto-
construção no país é muito elevado; que 
a maioria dos problemas estruturais são 
simples, mas que tiram a dignidade de 
vida da pessoa; que o trabalho deve ser 
feito por diversas searas profissionais; 
que o investimento na ATHIS reflete em 
economia de custos com danos futuros 

de diversas naturezas; que Cataguases 
possui profissionais locais qualificados e 
cientes da realidade do município, aptos 
a atuarem nestas questões; que a ATHIS 
não possui uma fórmula única de suces-
so, devendo ser adaptada a cada realida-
de. Continuando as contribuições, o ve-
reador Rogério Filho informou que fez 
um projeto de lei da ATHIS, mas que 
está com sua tramitação paralisada, em 
razão do entendimento ser pela inconsti-
tucionalidade de sua proposição pelo 
Poder Legislativo; e reiterou a situação 
da Ação Civil Pública da Defensoria Pú-
blica sobre o tema. O vereador Silvio 
Romero relatou um exemplo de um cida-
dão que o procurou naquele mesmo dia 
para resolver questões de moradias em 
situações irregulares; que hoje não há 
um setor competente do Poder Público 
para encaminhar essas pessoas; que es-
ses cidadãos frequentemente constroem 
casas sem respaldo técnico algum; que 
Cataguases tem a oportunidade de criar e 
aplicar uma política urbanística para evi-
tar problemas futuros de moradias que 
assolam grandes centros urbanos. O ar-
quiteto e ambientalista, Pedro Marcos, 
complementou explicando que a ATHIS 
é simples de aplicar, e que é uma ferra-
menta para combater diversos proble-
mas, como as enchentes que atingem o 
município; que muitos estudos de caso 
com a ATHIS são realizados em parceria 
com alunos de diversos cursos de univer-
sidades, sendo um meio importante de 
operacionalizar a política pública. O ar-
quiteto e professor de arquitetura, Felipe 
Quaresma, ressaltou que o papel da 
ATHIS deve ser para cumprir a lei, coor-
denado com as normas sobre direito ur-
banístico, atuando em um caráter de an-
tecipação e prevenção, e não de correção; 
e que deve principalmente concretizar o 
plano diretor. Na sequência, o professor 
Guilherme Ragone fez sua fala, dizendo 
que oitenta e cinco por cento das mora-
dias no Brasil não possuem assistência 
técnica; que isso é reflexo de cidades 
sem qualidade urbana, saúde e seguran-
ça, em razão da falta de acesso da popu-
lação por profissionais; que existem vá-
rios modelos para aplicação de políticas 
públicas deste setor, como parcerias com 
faculdades e universidade; que o Brasil 
possui muitos exemplos de projetos ur-
banísticos e de assistência à população; 
que cinquenta por cento das habitações 
no país não possuem saneamento básico; 
que o Plano Diretor é um instrumento 
fundamental para poder operacionalizar 
essas políticas públicas, assim como a 
Empresa Municipal de Habitação 
(EMHA). Posteriormente, o vereador 
Silvio Romero lamentou a ausência do 
Poder Executivo na audiência; e desta-
cou a importância desta e do tema. O 
vereador Rafael Moreira também lamen-
tou a falta de representantes da prefeitura 
na audiência pública, dada a relevância 
do assunto; e destacou a possibilidade de 
convocação. O vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira falou sobre a importân-
cia de pessoas jovens com ideias inova-
doras de políticas públicas; que pensar 
para o futuro é de suma importância, 
para corrigir os erros atuais, e evitar fu-
turos. O vereador Antônio Gilmar Oli-
veira lamentou a ausência do Poder Exe-
cutivo; assim como da falta de políticas 
públicas para a camada mais carente da 
sociedade cataguasense. Continuando, o 
vereador Fernando Medeiros destacou a 
riqueza de informações da audiência pú-
blica; que no distrito de Sereno o proble-
ma de moradia é latente. Por fim, nada 
mais havendo, o Vereador, e Presidente 
Ad hoc, Rogério Filho agradeceu a todos 
os presentes, e encerrou a audiência às 
vinte horas e vinte e três minutos. Eu, 
Eduardo Oliveira, assessor parlamentar 
do Presidente Ad hoc, lavrei a presente 
ata, que assino juntamente a este, Verea-
dor Rogério Filho, e demais Vereadores 
que queiram assiná-la. 

ATA DA 916 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATI-
VO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 31 DE 
OUTUBRO DE 2023.

Aos trinta e um dias do mês de ou-
tubro do ano de dois mil e vinte e três, 
realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal 
de Cataguases a 916 (novecentos e quin-
ze) Sessão Ordinária, 1º Período Legis-
lativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência 
do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
com a presença dos Vereadores:  Antô-
nio Gilmar de Oliveira, Fernando Me-
deiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Je-
ferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, 
Rafael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, 
Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da 
Silva de Oliveira Filho,  Silvio Romero, 
Stéfany Carli Oliveira, Vinicius Macha-
do.   Início dos trabalhos às vinte horas 
e trinta minutos, encerrando-se às vinte 
e uma horas e vinte e cinco minutos. O 
Presidente  Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, invocando a proteção de 
Deus, procedeu ao início dos trabalhos 
saudando a todos os presentes.  A Sessão 
Ordinária, começou logo após a Sessão 
Solene, que concedeu a Comenda Mu-
nicipal do Mérito do Servidor Público 
Luiz Antônio Martins.  O Vereador Je-
ferso Freitas, solicitou um minuto de 
silência pelo falecimento do Pastor José 
Antônio Castelano. Em seguida o Presi-
dente solicitou  a Secretária que fizesse 
leitura da Ata da Sessão anterior. O Ve-
reador Flávio Alves de Sousa solicitou a 
dispensa da leitura da ata, por todos já 
terem conhecimento da mesma. Coloca-
do em discussão e votação a solicitação 
foi aprovada por unanimidade.  O Pre-
sidente colocou em discussão e votação 
a Ata 915 Sessão Ordinária realizada no 
dia 31 de outubro, que foi aprovada por 
unanimidade. O Presidente solicitou  a 
Secretária que fizesse leitura das corres-
pondências recebidas. Convite para XIX 
Festival Cantos e Encantos da Poesia, 
Escola Estadual Astolfo Dutra, dia 07 de 
novembro às 19 horas. INDICAÇÃO: 
Nº 44/2023 – Pavimentação asfáltica 
na Rua José Rodrigues Rocha. Vereador 
FLÁVIO ALVES SOUSA. Nº 10/2023 – 
Verificação do escadão da Rua Jesuina 
Avila Thomé. Vereador MARCOS COS-



ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

*Republicado por incorreção
Decreto n° 5.837/2023
Regulamenta o Programa “Comunidade 

Integrada”, instituído pela Lei Municipal n° 
4.785 de 06 de Julho de 2021 e estabelece re-
gras para a formalização de Termo de Parce-
ria para viabilização do Programa e dá outras 
providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses MG, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

DECRETA
Art.1º - Regulamenta nos termos deste De-

creto o Programa “Comunidade Integrada”, 
instituído pela Lei n° 4.785 de 06 de Julho 
de 2021, que tem por finalidade promover a 
parceria espontânea de pessoas jurídicas e/ou 
físicas para preservação de logradouros públi-
cos, aprimorando os serviços de manutenção e 
zeladoria, conservação, execução e manuten-
ção de melhorias urbanas, ambientais e paisa-
gísticas em nossas áreas municipais.

Art.2º - A realização da parceria se dará 
através de chamamento público a ser orga-
nizado pela Secretaria Municipal de Obras, 
com apoio técnico da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente com proposta de 
viabilidade de execução analisada e firmada 
através de Termo de Parceria.

Art.3º - O interessado em celebrar o Ter-
mo de Parceria deverá apresentar proposta de 
intervenção nos formatos das modalidades de 
parcerias admitidas nos incisos I, II, III e IV, 
artigo 4°, da Lei Municipal n° 4.785/2021, que 
passará por análise da Secretaria Municipal de 
Obras, com apoio técnico da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secre-
taria de Serviços Urbanos e CATRANS.

Art.4º - Caberá à Secretaria Municipal de 
Obras coordenar o Programa “Comunidade 
Integrada”, implantar e manter o programa 
analisando e fiscalizando todos os casos en-
volvidos no âmbito desse Decreto.

Art.5º- O interessado em celebrar o Termo 
de Parceria poderá, a partir de proposta au-
torizada: executar serviços de conservação, 
sinalização, identificação, manutenção do 
logradouro, do piso das praças, de obras de 
arte e monumentos culturais pertencentes ao 
logradouro e/ou praça, execução de serviços 
de limpeza, de controle de ervas daninhas, 
de adubação, de irrigação, de recuperação da 
vegetação existente, de poda, de refilamento 
(corte de gramado junto a guia), mesclagem 
de paisagismo com ervas aromáticas, dentre 
outras, conforme inciso IV, artigo 4°, da Lei 
Municipal n° 4.785/2021.

Art.6º- Ao celebrar “Termo de Parceria” 
com o Poder Público Municipal ocorrerá de-
finição das ações e intervenções no espaço pú-
blico definido que o interessado já regulariza-
do como parceiro se compromete a conservar, 
recuperar, ou construir.

Parágrafo Único. As referidas ações e in-
tervenções devem cumprir as cláusulas conti-
das neste Decreto, bem como as disposições 
contidas na Lei Municipal n° 4.785 de 06 de 
Julho de 2021.

Art. 7º - Caberá ao Poder Público Munici-
pal, através da Secretaria Municipal de Obras 
em celebração do “Termo de Parceria” com o 
Parceiro:

I - realizar os trâmites necessários para 
legalização e publicação do “Termo de Par-
ceria”;

II - fornecer instruções necessárias para 
dirimir as dúvidas acerca da execução dos 
serviços;

III - divulgar o Programa “Comunidade In-
tegrada”, bem como atualização dacelebração 
de “termos de parceria” e espaços disponíveis 
a para celebração de parcerias;IV - acompa-
nhar o atendimento aos artigos deste Decreto e 
avaliar situações não previstas.

Art.8º - O não cumprimento das obrigações 
assumidas entre as partes, autoriza a rescisão 
unilateral do “Termo de Parceria” realizado, 
independente de notificação, sem prejuízo de 
eventual indenização, perdas e danos entre as 
partes envolvidas.

Art.9° - Fica instituído o modelo com os 
padrões da Placa de Publicidade do Programa 
Comunidade Integrada para divulgação das 
parcerias com a prefeitura, na forma do Anexo 
V, constituindo-se parte integrante deste De-
creto.

§ 1° - A publicidade deve restringir-se à 
placa citada no caput, a qual deverá observar 
o modelo e as medidas estabelecidas por meio 
do Anexo V, sendo vedada a sua extensão aos 
demais equipamentos públicos existentes na 
área.

§ 2° - A exploração de outros tipos de publi-
cidade em equipamentos e mobiliários urba-
nos existentes em área integrante do Programa 
Comunidade Integrada dependerá de prévio 
acordo entre o Parceiro e o Poder Público 
Municipal.

§ 3° - O Poder Executivo poderá estabele-
cer critérios diferenciados para a disposição 
de placas indicativas de parcerias relativas a 
parques.

§ 4° - As placas de publicidade de que trata 
o caput somente poderão ser utilizadas quando 
o PARCEIRO for pessoa jurídica.

Art.10 - Em qualquer hipótese de rescisão, 
nada será devido ao convenente, que não terá 
direito a retenção ou indenização.

 Art.11 - O parceiro deverá apresentar os 
documentos conforme modelos dos anexos I, 
II, III e IV que passam a fazer parte integrante 
deste Decreto.

Art.12 - O Poder Executivo Municipal 
poderá estabelecer a concessão de incentivos 
fiscais a favor do Parceiro, conforme conveni-
ência, oportunidade e observância à legislação 
vigente, a fim de assegurar a plena execução 
do Programa.

Art.13 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 03 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
ANEXO I
MODELO DE OFÍCIO
Timbre ou Logotipo
da empresa (se pessoa jurídica)
Cataguases,.. de de 20
Ilustríssimo Sr(a).
(colocar nome do Prefeito(a))
DD. Prefeito Municipal de Cataguases
Ref.: Termo de Cooperação

d)pequenos reparos e pintura dos equipa-
mentos eventualmente existentes (bancos, 
mesas, cercas, muretas, escadas, brinquedos, 
pergolados, guias, sarjetas, etc.);

e)manter o espaço ou equipamento público 
em bom funcionamento e estado, prolongando 
seu tempo de vida.

2.2. Entende-se por implantação:
a)a instalação de equipamentos e mobiliá-

rios urbanos em espaços públicos de uso co-
mum, bem como a construção de hortas comu-
nitárias e de áreas verdes, sejam elas parques, 
praças, canteiros, rotatórias, jardins ou outras 
áreas passíveis de plantações e ajardinamen-
to; e

b)as melhorias urbanas, paisagísticas e 
ambientais que resultem no atendimento do 
interesse público e na melhoria da qualidade 
de vida urbana.

2.3. Entende-se por reforma e revitalização:
a)recuperação de equipamentos e mobiliá-

rios em espaços públicos de uso comum, recu-
peração de hortas comunitárias e de áreas ver-
des públicas com possibilidade de implantação 
de projetos arquitetônicos e paisagísticos; e

b)melhoria urbana, paisagística e ambien-
tal que resultem no atendimento do interesse 
público e na melhoria da qualidade de vida 
urbana.

Parágrafo Único. No caso de implantação 
ou reforma e revitalização, após a finalização 
da obra, o PARCEIRO se compromete a reali-
zar a manutenção dentro do prazo do presente 
Termo de Parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ATRI-
BUIÇÕES DO PARCEIRO

O PARCEIRO se compromete a respeitar 
as obrigações assumidas no presente Termo de 
Parceria, devendo, responsabilizar-se, ainda:

a)pela implantação de benfeitorias, pela 
aquisição de material e pela prestação de servi-
ços de mão de obra, referente ao local adotado;

b)pela manutenção mensal das plantas du-
rante o período de vigência do presente Termo 
de Parceria;

c)pela observância e pelo cumprimento das 
normas legais referentes à atividade desenvol-
vida;

d)por eventuais infrações ambientais, ad-
ministrativas e/ou danos causados a terceiros;

e)por eventuais danos causados por si (em 
caso de pessoa física) ou por seus funcioná-
rios, prepostos e/ou terceirizados na execução 
dos trabalhos prestados (no caso de pessoa 
jurídica), responsabilizando-se, inclusive, por 
eventuais acidentes, perdas ou destruições e, 
por conseguinte, isentando o MUNICÍPIO de 
toda e qualquer responsabilidade;

f)por prestar informações, quando for soli-
citado, sobre as atividades desempenhadas no 
que tange ao objeto do presente Termo;

g)pelos custos de confecção, instalação e 
manutenção das placas de identificação visual 
que forem alocadas durante a vigência do pre-
sente termo, quando o PARCEIRO for pessoa 
jurídica;

 h)pela descaracterização da publicidade 
das placas de identificação visual após o tér-
mino da vigência do presente Termo; e

i)por garantir o livre acesso ao bem público 
de uso comum do povo, objeto deste Termo de 
Parceria, sem qualquer prejuízo a seu uso re-
gular de acordo com sua natureza e destinação, 
as quais não podem ser alteradas.

3.1. O PARCEIRO poderá promover a con-
fecção e afixação, no local objeto da parceria, 
de placa indicativa da responsabilidade da 
conservação, observadas as proporções e ca-
racterísticas constantes no Anexo V do Decre-
to que regulamenta o Programa “Comunidade 
Integrada”, instituído pela Lei Municipal n° 
4.785 de 06 de Julho de 2021 e estabelece re-
gras para a formalização de Termo de Parceria 
para viabilização do Programa, a qual deverá 
ser aprovada pelo Poder Público.

3.2. As despesas decorrentes da conserva-
ção, objeto desta parceria, correrão por conta 
do PARCEIRO, exclusivamente, não cabendo 
nenhum tipo de ressarcimento ou indenização 
por parte do MUNICÍPIO.

    3.3. Para a execução dos serviços de 
manutenção, implantação ou reforma, o PAR-
CEIRO poderá valer-se de pessoal próprio ou 
contratado de terceiros, não havendo em qual-
quer caso, nenhum vínculo de qualquer espé-
cie entre esses e o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA — DAS ATRIBUI-
ÇÕES DO MUNICÍPIO

Compete ao Poder Executivo Municipal, 
por intermédio da Secretaria Municipalde 
Obras em consonância com o Programa Co-
munidade Integrada:

a)disponibilizar o logradouro (ou mobiliá-
rio) ao particular para execução do Termo de 
Parceria, observada todas as disposições legais 
atinentes à matéria;

b)supervisionar diretamente os serviços ob-
jeto deste Termo, registrando ocorrências rela-
cionadas com a sua efetiva execução e deter-
minando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados;

c)acompanhar e fiscalizar o cumprimento 
deste Termo, informar sobre eventuais vícios 
ou irregularidades, propondo soluções e san-
ções que entender cabíveis para regularizar 
faltas e/ou defeitos observados, admitindo-se 
a participação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição;

d)notificar o PARCEIRO em caso de não 
cumprimento total ou parcial do objeto do Ter-
mo de Parceria contido na Cláusula Primeira; e

e)permitir a instalação de placa publicitária 
na forma da lei e demais orientações da Secre-
taria Municipal de Obras.

f)estabelecer, quando necessário, limites e 
restrições para uso comercial do espaço públi-
co objeto do Termo de Parceria.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria 
Municipal de Obras esclarecer dúvidas acerca 
da aplicação do Programa.

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDA-
ÇÕES

É vedado ao PARCEIRO:
a) impedir o livre acesso ao bem público de 

uso comum do povo, objeto do presente Termo 
de Parceria, sem qualquer prejuízo a seu uso 
regular, de acordo com sua natureza;

b) transferir o Termo de Parceria para ter-
ceiros ou para outro bem;

c) conferir, mediante a realização das ben-
feitorias urbanas avançadas, qualquer outra 
utilização ou destinação ao bem público que 
não esteja condizente com sua natureza, suas 
características urbanísticas, paisagísticas e 
ambientais;

d) viabilizar, promover ou realizar eventos 
de qualquer natureza, sem a expressa autoriza-
ção do Poder Executivo Municipal, na forma 
da legislação vigente;

e) alterar, sem anuência da Secretaria Mu-
nicipal de Obras, o objeto do presente Termo 
de Parceria ou os limites de possíveis obras 
definidos no projeto;

f) veicular a marca, a logomarca ou o nome 
fantasia de produtos agrotóxicos ou produtos 
que incentivem a discriminação ou exploração 
de pessoas a qualquer titulo, bem como qual-
quer tipo de propaganda político-partidária 
nos mobiliários urbanos e nos logradouros 
públicos objeto deste instrumento;

g) implantar placa de identificação nos lo-
cais proibidos por legislação especifica; 

h) instalar placa de mensagens indicativa e 
de publicidade em desacordo com as Normas 
Técnicas Brasileiras de Acessibilidade;

i) instalar placa com mensagem indicativa 
e de publicidade em local que obstrua a visão 
dos motoristas (condutores) de veículos que 
transitam próximo do espaço público objeto 
do Termo de Parceria, evitando possíveis aci-
dentes. O mesmo tratamento deve ser realiza-
do em ciclovias e calçadas com passagens de 

pedestres;
j) utilizar a capina química conforme a 

Nota Técnica da Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária ANVISA 04/2016, que traz escla-
recimentos sobre capina química em ambiente 
urbano de intersecção com outros ambientes; e

k) O PARCEIRO instalar placa de publici-
dade antes da assinatura do Termo de Parceria 
por ele e o Poder Público, bem como antes de 
iniciar as obras e/ou serviços contemplados 
pela modalidade admitidas nos incisos I, II, III 
e IV. artigo 4º, da Lei Municipal nº4.785/2021, 
objeto da parceria.

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA

O presente Termo de Parceria terá vigência 
por 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual 
período e renovado subsequentemente haven-
do interesse das partes, mediante celebração 
de termo aditivo entre elas.

Parágrafo único. O prazo de vigência da 
manutenção iniciará logo após a finalização 
das obras de implantação ou reforma do local, 
quando for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA RESCISÃO 
DO TERMO DE PARCERIA

O não cumprimento de qualquer das cláu-
sulas deste Termo de Parceria implicará sua 
rescisão unilateral pelo Município, sendo que 
neste caso, o PARCEIRO não terá direito a 
qualquer tipo de indenização.

7.1. O presente Termo de Parceria poderá 
ser rescindido!

a) por solicitação do interessado mediante 
comunicação por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; ou

b) pela Administração Pública, a qualquer 
momento, observado o interesse pública, que 
deverá ser justificado, sem que gere ao PAR-
CEIRO qualquer tipo de indenização.

7.2. Rescindido o Termo de Parceria, as 
melhorias dela decorrentes passarão a integrar 
o patrimônio público municipal, sem qualquer 
direito de retenção ou indenização por parte do 
PARCEIRO.

7.3. A placa de sinalização e de publicidade 
introduzida na área adotada durante a vigência 
do Termo deverá ser descaracterizada e/ou re-
movida pelo PARCEIRO no prazo de até 48h 
(quarenta e oito horas) após o encerramento 
do Termo.

7.4. Findo o prazo previsto ou havendo a 
rescisão do Termo de Parceria, a placa não 
descaracterizada no prazo de que trata o item 
7.3 será considerada “anúncio irregular”, hi-
pótese em que o PARCEIRO ficará sujeito às 
penalidades previstas nas normas pertinentes.

7.5. O abandono, a desistência ou o des-
cumprimento do presente Termo de Parceria, 
não dispensa a obrigação do PARCEIRO de 
descaracterizar a respectiva placa indicativa e 
de publicidade da área pública, ficando tam-
bém sujeito às penalidades previstas na Lei 
Municipal n° 2.600, de 1996 e suas alterações 
ou legislação vigente que vier a substituí-la, e 
nas demais normas pertinentes.

7.6. Findo o prazo previsto na Cláusula 
Sexta, sem que o interessado descaracterize 
a placa indicativa e de publicidade, o Poder 
Executivo Municipal, por meio do setor com-
petente, providenciará a descaracterização.

CLÁUSULA OITAVA-DAS DISPOSI-
ÇÕES GERAIS

O PARCEIRO poderá solicitar o auxílio do 
MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Munici-
pal de Obras, para a realização de serviços que 
não estejam elencados na Clausula Terceira 

TA. Nº 06/2023 – Calçamento da Rua 
Álvaro França, Bairro Sol Nascente. Ve-
reador ROGÉRIO FILHO. Após lida foi 
encaminhada para o Chefe do Poder Exe-
cutivo.  MOÇÕES DE CONGRATU-
LAÇÕES: Ao jovem Douglas de Souza 
Silva. Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA. A Senhora Rita Sueli 
Bento. Vereador VINICIUS MACHA-
DO. Colocadas as mesmas em discussão 
e votação foram aprovadas por unanimi-
dade. MOÇÕES DE PESAR: Pelos fale-
cimentos de: Carlos Alberto Fernandes. 
Vereador VINICIUS MACHADO. Pas-
tor José Antônio Castelano.  Vereador 
JEFERSON FREITAS.   Colocada as 
mesmas em discussão e votação, foram 
aprovadas por unanimidade.  PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR RECEBI-
DA DO LEGISLATIVO: Nº 12/2023 - 
Altera o Artigo 1º da Lei Municipal nº 
4.959/2023, que alterou o artigo 8º da 
Lei Municipal nº 2.427/1995 e altera 
os Artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 
4.969/2023, que dispõe sobre a Classifi-
cação de Usos e Atividades Comerciais, 
Industriais e de Serviços e o Quadro 3 
– Tabela de Usos Proibidos – Vereador 
FELIPE RAMOS. Encaminhado às Co-
missões Permanentes. PROJETOS DE 
LEI RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 47/2023  - Dispõe sobre aquisição de 
alvará para entidades sem fins lucrativos 
e filantrópicas, igrejas e dá outras provi-
dências. Vereador RICARDO GERAL-
DO DIAS. Nº 48/2023 – Dispõe sobre os 
direitos dos pais de pessoas com trans-
torno do Espectro Autista (TEA) no Mu-
nicípio de Cataguases e dá outras provi-
dências. Vereador ROGÉRIO FILHO. 
Nº 49/2023 – Reconhece as pessoas com 
fibromialgia como pessoas com defici-
ência e dá outras providências.Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Encaminhados às Comissões Permanen-
tes. MENSAGEM DE VETO REJEI-
TADO DO EXECUTIVO: Nº 08/2023 
– Vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 
34/2023 de autoria da Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira. O Presidente solicitou a 
Secretária que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador 
ao ser chamado votasse pela rejeição ou 
pela manutenção do Veto ao Projeto de 
Lei nº 34/2023 de autoria do Poder Exe-
cutivo. Passou-se então a votação nomi-
nal: a Secretária indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto pela rejeição; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou 
voto pela rejeição; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto pela re-
jeição; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto pela rejeição; a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dor Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; a Secretária 
indagou como vota a Vereador Jeferson 
Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
pela rejeição; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, 
o mesmo declarou voto pela rejeição; a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto pela rejeição; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Ricardo 
Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
pela rejeição; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Humberto Antônio Silva 
Machado, o mesmo declarou voto pela 
rejeição; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Rogério da Silva de Olivei-
ra Filho, o mesmo declarou voto pela 
rejeição; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Silvio Mauro Romero, 
o mesmo declarou voto pela rejeição; a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto pela rejeição; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto pela 
rejeição. O Presidente declarou que a 
Mensagem de Veto nº 08/2022 foi re-
jeitada por unanimidade. PROJETO DE 
LEI APROVADO DO LEGISLATIVO: 
Nº 40/2023 – Dispõe sobre a politica 
de desenvolvimento industrial do Mu-
nicípio de Cataguases-MG e dá outras 
providências. Colocado o projeto em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. O Presidente informou 
ao Plenário que na quarta-feira, dia 08 
de novembro, às 18 horas será realizada 
Audiência Pública, de autoria do Vere-
dor Rogério Filho. GRANDE EXPE-
DIENTE: Inscrita a Vereadora Stéfany 
Carli de Oliveira. A Vereadora usou da 
Tribuna para fazer leitura de uma carta 
coletiva – PT Mulher de Cataguases.  
Nada mais havendo a tratar o Presidente, 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
deu por encerrada a Sessão Ordinária 
e eu, Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 
1º Secretária,  lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, 1º 
Vice-Presidente e demais Vereadores 
que queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA 
ORDEM DO DIA
21/11/23 – 18:30h
Apresentação dos Balancetes referen-

tes aos meses: Janeiro a Setembro/2023 
– Neuza Aparecida Ribeiro Martins – 
Contadora.

EXECUTIVO: 
Projeto de Lei Complementar:
Nº 27/2023 – Altera o texto do Código 

Tributário Municipal Lei Complementar 
nº 4.888/2022 e dá outras providências. 
(1ª Votação)

Projeto de Lei:
Nº 26/2023 – Altera a Lei de Diretri-

zes Orçamentárias nº 4.967/2023, que 
dispõe sobre as diretrizes para a elabo-
ração da proposta orçamentária para o 
exercício financeiro de 2024.

LEGISLATIVO:
Projeto de Lei:
Nº 35/2023 – Dispõe sobre a vedação 

do emprego de ténicas de arquitetura 
hostil em espaços livres de uso público, 
no Município de Cataguases – Lei Padre 
Júlio Lancelotti. Vereadora STEFANY 
CARLI OLIVEIRA

Requerimentos:
Nº 140/2023 – Requer do Poder Exe-

cutivo o que segue: Informações sobre a 
situação das estradas rurais no Distrito 
de Cataguarino. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA.

Nº 141/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Informações sobre 
atividades de extração de areia e ouro no 
leito dos rios no Município de Catagua-
ses. Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA.

TRIBUNA LIVRE: Inscrito:
01) Carlos Magno de Melo Nobrega
Assunto: Não pagamento das Emen-

das Impositivas destinadas a AMAF e o 
envio de Recursos ao Município. 

Sala das Sessões, 16 de novembro de 
2023

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária

Seguem documentos para devida verifica-
ção e análise, visando acelebração do Termo 
de Parceria com essa Prefeitura, relativo ao 
Programa Comunidade Integrada:

.Carta de Intenção;

.Cópia de Registro Comercial, Certidão 
simplificada expedida pela JUCEMG;

.Alvará de Licença de Funcionamento (se 
pessoa jurídica);

.Cópia do CNPJ (se pessoa jurídica);

.Cópia do RG e CPF (se pessoa física);

.Cópia de comprovante de endereço (se 
pessoa física);

.Cópia de documentos do representante le-
gal (se pessoa jurídica);

.Envelope lacrado contendo a Proposta de 
Manutenção e/ou de realização de obras e/
ou serviços, com respectivos valores e a des-
crição das melhorias urbanas, paisagísticas e 
ambientais, bem como o período de vigência 
da parceria.

.Croquis de localização do Espaço Público 
e fotos do local;

.Nos casos em que houver alteração do es-
paço público, apresentar:

.Projetos contendo implantação, plantas, 
detalhes, memorial descritivo e documentos 
pertinentes de responsabilidade técnica refe-
rentes ao projeto;

.Layout da Placa Publicitária (conforme 
modelo padrão);

Atenciosamente,
(nome e assinatura)
ANEXO II
MODELO DA CARTA DE INTENÇÃO
Timbre ou Logotipo
da empresa (se pessoa jurídica)
Ilustríssimo Sr(a).
(colocar nome do Prefeito(a) Municipal) 

DD. Prefeito Municipal de Cataguases
CARTA DE INTENÇÃO
A Empresa ............., com sede à (com-

plementar com endereço completo e CEP), 
inscrita no CNPJ sob nº ............., neste ato 
representada na forma dos seus atos consti-
tutivos, por seu (cargo e nome), portador do 
RG ............. e do CPF ............., residente e 
domiciliado à (endereço completo), vem pela 
presente,manifestar o interesse na celebração 
de Termo de Parceria para Espaço Público (no-
minar), de acordo com a Lei nº 4.785 de 06 de 
Julho de 2021, propondo-se a realizar durante 
o prazo de ............. anos, os serviços descritos 
na proposta apresentada em envelope lacrado, 
que segue anexo.

Cataguases, ......de de 20.....
(nome e assinatura)
ANEXO III
MODELO DA PROPOSTA
Timbre ou Logotipo
da empresa (se pessoa jurídica)
 PROPOSTA DE PARCERIA - PROGRA-

MA COMUNIDADE INTEGRADA
A Empresa (nominar), com sede à (com-

plementar com endereço completo e CEP), 
inscrita no CNPJ sob nº ............., neste ato 
representada na forma dos seus atos consti-
tutivos, por seu (cargo e nome), portador do 
RG ............. e do CPF ............., residente e 
domiciliado à (endereço completo), vem pela 
presente, de acordo com o Edital do Processo 
Licitatório nº XXX/XXXX, Inexigibilidade 
de Licitação nº XXX/XXXX, Chamada Pú-
blica nº XXX/XXXX, apresentar proposta de 
Termo de Parceria, para Espaço Público loca-
lizado (colocar endereço do espaço público), 
responsabilizando-se pela (marcar o item de 
interesse do parceiro):

(   ) Limpeza de calçadas; corte da 
grama;plantio, revitalização e conservação de 
plantas nos jardins e nas floreiras; roçagem e 
capina;reforma de piso (se houver); recolhi-
mento do lixo em “containeres públicos” ou 
equipamentos similares;reforma e/ou instala-
ção de lixeiras públicas; acondicionando de 
todo o resíduo adequadamente para posterior 
remoção a ser feita pela Prefeitura(colocar o 
endereço do espaço público).

(   ) Reforma, conservação e manutenção 
de”espaço exclusivo” (se houver), aprovado 
em Projeto(colocar o endereço do espaço pú-
blico).

(    ) Exclusivamente, reforma e revitaliza-
ção do espaço público (colocar o endereço do 
espaço público).

Observações:
Ficam sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal, os seguintes serviços que exigem 
equipamentos específicos e mão de obra ca-
pacitada:

.Poda e corte de espécies arbóreas de médio 
e grande porte;

.Manutenção em sistemas de macrodrena-
gem de águas pluviais e/ou esgoto, caso exis-
tam no interior do Espaço Público;

Cataguases, ......de de 20......
(nome e assinatura)

ANEXO IV
MODELO DE TERMO DE PARCERIA 

DO PROGRAMA COMUNIDADE INTE-
GRADA

O MUNICÍPIO DE CATAGUASES/MG, 
com sede na Praça Santa Rita, 498, Centro, 
CEP 36770-020, Cataguases, Minas Gerais, 
inscrito no CNPJ n° 17.702.499/0001-81, re-
presentado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Muni-
cipal (NOME DO ÓRGÃO EXPEDIDOR) e 
inscrito no CPF n° .............., no uso de suas 
atribuições, doravante denominado simples-
mente MUNICÍPIO, e (NOME DO PARCEI-
RO), pessoa jurídica de direito privado (OU 
PESSOA FÍSICA), inscrita no CNPJ sob o n° 
..., com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), 
neste ato representada por (NOME DO RE-
PRESENTANTE LEGAL), (CARGO), por-
tador da cédula de identidade n° n° expedida 
pela (NOME DO ÓRGÃO EXPEDIDOR) e 
inscrito no CPF n° ... doravante denominada 
simplesmente PARCEIRO, nos termos da Lei 
no 4.785 de 06 de Julho de 2021 e do Decre-
to n°.............., de de de 2021, RESOLVEM 
celebrar o presente TERMO DE PARCERIA 
referente ao Programa “Comunidade Integra-
da”, mediante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
O PARCEIRO acima qualificado as-

sume o compromisso de proceder à 
manutenção,implantação e/ou reforma) do(a) 
(nome do espaço público), situada à Rua ..., 
n°...... Bairro ..., no Município de Cataguases, 
estado de Minas Gerais, CEP n° ..., a contar 
dadata de assinatura do presente Termo de 
Parceria.

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS CON-
CEITOS

Para fins de cumprimento e correta in-
terpretação do presente Termo de Parceria e 
implementação do Programa “Comunidade 
Integrada”, deverão ser observados os concei-
tos elencados nesta Cláusula Segunda em con-
formidade com as modalidades de parcerias 
admitidas nos incisos I, II, III e IV, artigo 4°, 
da Lei Municipal n° 4.785/2021. 

2.1. Entende-se por conservação e manu-
tenção:

a)serviços gerais mensais de limpeza de 
áreas plantadas, passarelas, lagos; reparos; 
manutenção de gramados; manutenção de 
jardins; adubação de reposição; controle de 
pragas e doenças; manutenção de arbustos; 
manutenção de trepadeiras; manutenção de 
plantas anuais e perenes; manutenção de forra-
ções; manutenção de horta comunitária; poda 
de árvores; irrigação;

b)a manutenção mensal de toda a vegetação 
existente na área, abrangendo a poda, irriga-
ção, limpeza, substituição de plantas danifi-
cadas ou mortas, remoção de pragas e ervas 
daninhas, adubação e demais tratos culturais 
que se fizerem necessários;

c) limpeza e eventuais reparos nas calçadas 
externas e internas; e

deste Termo, os quais deverão ser previamente 
aprovados pela referida Secretaria.

8.1. Qualquer proposta de reformulação 
paisagística do local deverá ser objeto de aná-
lise e aprovação por parte da Secretaria Muni-
cipal de Obras.

8.2. Quando for necessário, para dirimir 
eventuais dúvidas e/ou controvérsias, evitar 
possíveis equívocos, bem como para solicitar 
esclarecimentos, o PARCEIRO poderá reque-
rer o auxilio da Secretaria Municipal de Obras, 
que será a responsável por intermediar a rela-
ção do PARCEIRO com o Poder Público Mu-
nicipal na implementação do Programa.

8.3. Poderá o PARCEIRO informar ao 
MUNICÍPIO o nome completo, o número do 
documento de identificação (RG ou CPF) e os 
contatos telefônicos das pessoas contratadas 
para execução dos serviços deste Termo.

8.4. Os funcionários eventualmente con-
tratados pelo PARCEIRO para atuar na ma-
nutenção, implantação e/ou reforma do espaço 
público, não terão nenhum tipo de vinculo 
trabalhista com o MUNICÍPIO, assumindo 
o PARCEIRO todos os riscos de sua contra-
tação, bem como os encargos legais devidos.

8.5. Tendo em vista o Poder de Polícia Ad-
ministrativa do Poder Executivo na fiscaliza-
ção da execução dos serviços ajustados neste 
Termo, havendo a contratação de terceiros 
(pessoas físicas ou jurídicas), o PARCEIRO 
assume a total responsabilidade de comprovar 
ao Poder Público, sem qualquer notificação 
prévia, os pagamentos dos encargos fiscais 
trabalhistas, relativos às contratações havidas.

8.6. Os zeladores, quando contratados, re-
ceberão do PARCEIRO, capacitação adequa-
da, bem como todos os instrumentos necessá-
rios ao desempenho de suas atribuições.

8.7. A prefeitura poderá autorizar, em ca-
ráter especial, a implantação de mobiliários 
e equipamentos no espaço público objeto do 
Termo de Parceria, desde que aprovado em 
consonância com a Lei Municipal n° 2.600, de 
1996 e suas alterações ou legislação vigente 
que vier a substituí-la, e que atendam ao in-
teresse público.

CLÁUSULA NONA-DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS

O presente Termo de Parceria não desobri-
ga o PARCEIRO de obter todas as demais au-
torizações e aprovações legalmente exigíveis 
para consecução do objeto deste ajuste.

    Parágrafo único. O presente Termo de 
Parceria não representa qualquer cessão, con-
cessão, permissão ou autorização, a qualquer 
título, dos respectivos bens passíveis de par-
ceria, os quais permanecem na integral posse 
e propriedade do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Catagua-

ses, Estado de Minas Gerais, para conhecer e 
dirimir eventuais controvérsias acerca do pre-
sente instrumento. E, por estarem assim justos 
e contratados, as partes e testemunhas assinam 
o presente Termo de Parceria em 03 (três) vias.

Cataguases/MG. (dia) de (mês) de (ano).
(NOME COMPLETO DO PREFEITO MU-
NICIPAL.)

 PREFEITO MUNICIPAL
(NOME COMPLETO DO PARCEIRO)
(CPF OU CNPJ DO PARCEIRO)
TESTEMUNHAS:
Nome completo:
CPF n°
Nome completo: 
CPF n°

DECRETO Nº 5.853/2022
“Autoriza o uso de Bandeira-2 pelos Per-

missionários do Serviço Público de 
Táxi no  âmbito do Municipio de Ca-
taguases MG”.

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de atribuição que 
lhe confere o artigo 85, inciso I, alinea 
i da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o período de festivi-
dades Natalina e de Ano Novo, e as 
necessidades de propiciar complemen-
tação de renda aos Permissionários do 
Serviço Público de Táxi no municipio 
de Cataguases;

DECRETA
Art.1º – Fica autorizado aos permis-

sionários do Serviço Público de Táxi 
o uso de “Bandeira 2” no âmbito do 
Municipio de Cataguases MG a partir 
das 06:00 horas do dia 01 de dezembro 
de 2023 às 24:00 horas do dia 31 de 
dezembro de 2023.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de novembro de 

2023.
José Henriques
Prefeito

PORTARIA Nº 638/2023
Institui Processo Administrativo nº 

034/2023 em face da empresa KI MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
- CNPJ Nº 44.403.694/0001-83, em 
razão de descumprimento da Ata de 
Registro de Preço nº 276/2023, desig-
na Comissão Processante e estabelece 
outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa 
processada descumpriu o contrato e 
não prestou os serviços nos termos do 
edital correspondente.

CONSIDERANDO que a empresa 
entregou os veículos licitados e que 
após verificação dos servidores res-
ponsáveis foi constatado que os docu-
mentos dos veículos se encontravam 
no nome do representante legal da 
empresa e não vinculados ao CNPJ da 
empresa;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.879/2022, em desfavor 
da KI MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA, em razão de descumpri-
mento do que dispõem os artigos 78, 
incisos I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 
e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo Ad-
ministrativo os seguintes servidores, 
sob a presidência do primeiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - 
PRESIDENTE

II-BERNARDO CHAIA COELHO 
- SECRETÁRIO

III-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ 
- MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata 
o artigo 1º desta portaria observarão 
o disposto na Lei Municipal nº4. 879 
de 25 de agosto de 2022, com aplica-
ção subsidiária da Lei 9.784 de 29 e 
janeiro de 1999 e das normas de Di-
reito Civil e Direito Processual Civil e 
também ao seguinte:

I – As intimações e citações deve-
rão ser realizadas, preferencialmente, 
via postal, correspondência expedida 
com AR (aviso de recebimento) ou 
pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, conta-
dos de forma contínua, salvo disposi-
ção legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data da publicação desta portaria, 
admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, se as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases,13 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 639 DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 
020/2023 – SERRAMINAS PADA-
RIA E HORT-FRUT LTDA - HOMO-
LOGAÇÃO DE DECISÃO ADMI-
NISTRATIVA - ARQUIVAMENTO 
DO PROCEDIMENTO

O Prefeito, no uso de suas atribui-
ções, conferidas pela alínea ‘f’, do in-
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Secretária de Administração

PORTARIA Nº 644/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública 

Municipal ANA CAROLINA LIMA 
DE SOUZA, ocupante do cargo de 
livre nomeação e exoneração de Co-
ordenador de Apoio II, para responder 
pelo cargo de livre nomeação e exone-
ração de COORDENADOR TÉCNI-
CO III no período de 01 de novembro 
de 2023 a 20 de novembro de 2023, 
em substituição à Servidora titular, 
Sra. LUCIENE VARGAS REIS, por 
motivos de férias.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 01 de novembro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 14 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 645/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

  RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato 

de trabalho temporário da Servidora 
Pública Municipal JULIANA AL-
VES PASSOS LACERDA, matrí-
cula 728445, ocupante do cargo de 
FISIOTERAPEUTA, com lotação na 
Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 08 de novembro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA 646/2023
PRORROGA AFASTAMENTO 

DE SERVIDOR PÚBLICO DE SUAS 
FUNÇÕES ENQUANTO DURAR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR INSTAURADO EM 
SEU DESFAVOR.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata a alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal, com fundamento no 
artigo 147 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e tendo em vista 
as razões apresentadas pela Comissão 
de Processo Administrativo Discipli-
nar nº 004/2023, instaurado através da 
Portaria nº 365/2023;

RESOLVE:
Art.1º - Determinar a prorrogação, 

por mais 60 (sessenta) dias, do afas-
tamento da servidora K.R.C.P. Se-
cretária Escolar, matrícula funcional 
nº 139750, lotado na Secretaria de 
Educação, do exercício do respectivo 
cargo público, sem prejuízo da remu-
neração, a fim de que, como acusada, 
não venha a influir na apuração dos fa-
tos objeto do processo em referência.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor 
na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases,16 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 647/2023
Designa Agentes de Contratação 

para atuar nas licitações listadas na 
Lei 14.133/21 incluindo as contra-
tações diretas, exceto quando for a 
modalidade pregão, do Município de 
Cataguases. 

José Henriques prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições 
legais, conforme artigo 85, inciso II, 
“c” e, na forma de sua competência 
privativa de que tratam os incisos II e 
VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica 
Municipal, considerando ainda o dispos-
to no artigo 6º, da Lei Federal nº 14.133 
de 01 de abril de 2021, Lei Municipal n° 
4.946 de 26 de abril de 2023 e Decreto 
Municipal 5.805 de 27 de julho de 2023;

RESOLVE:
Art.1º - Designar para atuarem como 

Agentes de Contratação  para realizar as 
licitações listadas na Lei 14.133/21 in-
cluindo as contratações diretas, exceto 
quando for a modalidade pregão, do Mu-
nicípio de Cataguases, os servidores:

 - Fabrício Andrade Cruz
- Murilo de Paula Abrita
     Art.2º - Fica designado para atuar 

como membro da equipe de apoio, no 
âmbito do Município de Cataguases, o 
servidor:

- Alexandre Miranda Almeida
Art.3º - Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

ciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, Lei Federal 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, e Lei Federal nº 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.420, 
de 18 de março de 2015, que dispõe 
sobre a responsabilização de pessoas 
jurídicas, considerando as provas car-
readas ao processo, com atenção ao 
devido processo legal, à ampla defesa 
e ao contraditório; o Chefe do Execu-
tivo nos usa de suas atribuições, de-
corrido o prazo de recurso administra-
tivo concedido à Empresa Processada, 
HOMOLOGAa decisão e DECIDE 
pela aplicação de uma ADVERTÊN-
CIA por escrito conforme art.87, I da 
Lei 8.666/93, considerando que so-
mente após a instauração do presente 
processo, a empresa ré entregou os 
itens solicitados. Após, certifique-se 
o transitado em julgado da decisão e 
arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 640/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Exonerar do quadro de Servi-

dores Efetivos da Prefeitura de Cata-
guases, a senhora ALBETE DE OLI-
VEIRA CARUSO, matrícula 114731, 
ocupante do cargo de MÉDICO GI-
NECOLOGISTA, com fundamento 
nos termos do art. 37, §14 da Emenda 
Constitucional nº 013/2019.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 07 de novembro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 16 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 641/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tempo-

rária do Senhor HÉLIO NEWTON 
PEREIRA FRANÇA, aprovado em 1º 
lugar no Processo Seletivo Simplifi-
cado regido pelo Edital nº 012/2023, 
para exercício do cargo de MÉDICO 
PSIQUIATRA, com base na Lei Mu-
nicipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 642/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da Senhora MOARA BARBOSA 
DE SOUZA, aprovada em 1º lugar 
no Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo Edital nº 013/2023, para 
exercício do cargo de ODONTÓLO-
GO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 643/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

Considerando a impossibilidade de 
contratação do candidato aprovado em 
2º lugar no Processo Seletivo simpli-
ficado regido pelo Edital nº 012/2023 
para o cargo de MÉDICO PSIQUIA-
TRA, com fulcro no art.11º, incisos III 
e IV da Lei nº 4223/2015 e conforme 
disposto no item 12.3 do Edital;

   RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da senhora JOANA SAMPAIO 
FIALHO MIRANDA, aprovada em 
3º lugar no Processo Seletivo Simpli-
ficado regido pelo edital nº 012/2023 
para exercício do cargo de MÉDICO 
PSIQUIATRA, com base na Lei Mu-
nicipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de novembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretaria de Cultura e Turismo
Secretária: Rosângela Moreira Costa
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa
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Com data retroativa a 13/11/2023
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RESOLUÇÃO nº 010/2023

Cataguases•9 Domingo, 19 de novembro de 2023

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

O CONSELHO MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE RACIAL – COMPIR -, 
através de sua Presidente, no uso 
das atribuições de seu cargo que lhe 
confere a Lei 4.789/2021 e 

Considerando a apresentação e 
aprovação em reunião ordinária no 
dia 08/11/2023;

Resolve:
Art. 1º. Aprovar a substituição da 

Sra. Cristiani Bento Paulo pelo Sr. 
José do Carmo de Paula Silva como 
conselheiro Suplente representante 
da sociedade civil (Instituto Con-
tendas).

Art. 2º. Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
08/11/2023.

Cataguases, 08 de novembro 
de 2023

Rita Suely Bento
Presidente do COMPI

Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias. de Fiação 

e Tecelagem de Cataguases
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados todos os asso-

ciados quites com a entidade com seus 
direitos sociais e sindicais para uma 
Assembleia Geral Ordinária que se 
realizará na sede da entidade na Rua 
Alferes Henriques de Azevedo, 55, 
Centro, Cataguases – Minas Gerais, 
(domingo) no dia 26 de novembro do 
corrente ano às 9:30 horas em primeira 
convocação para tratarmos dos seguin-
tes assuntos do dia de acordo com este 
edital de convocação:

1-Leitura do edital de convocação;
2-Leitura, votação e aprovação da 

previsão orçamentária para o exercício 
de 2024 e o respectivo parecer do con-
selho fiscal;

3-Leitura, votação e aprovação dos 
relatórios das contas e balanço do 
exercício de 2022 e o respectivo pare-
cer do conselho fiscal.

Havendo falta de número legal a 
assembleia será realizada trinta minu-
tos após no mesmo local e data e com 
qualquer número de presentes.
Cataguases, 14 de novembro de 2023.
FRANCISCO CARLOS COELHO

Presidente
MÁRCIO DE SOUZA

 HENRIQUES
Tesoureiro

RESOLUÇÃO 044/2023
 O CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CMDCA 
DE CATAGUASES – MG através de 
sua presidente, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

 Considerando a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e suas alterações; 

 Considerando a Resolução 
018/2022, de 10 de Junho de 2022, 
que homologou a celebração de termo 
de colaboração do Projeto “Egresso” 
do Lar Ana Nery com o Fundo da In-
fância e Adolescência de Cataguases;

 Considerando  o parecer favorável 
da Comissão de Fundo, Orçamento e 
Recurso Público, que apreciou a so-
licitação do Lar Ana Nery de uso de 
verba no valor de R$1.410,45 (mil 
quatrocentos e dez reais e quarenta e 
cinco centavos), oriundos de depósito 
por não aplicação devida dos recursos 
recebidos em 22/08/2022 e da devo-
lução de tarifas cobradas pela institui-
ção financeira, para aquisição de itens 
de alimentação para oferta de lanche 
do Projeto Egresso em reunião reali-
zada no dia 19/09/2023;

 Considerando a apresentação e 
aprovação do parecer da Comis-
são em assembleia ordinária do dia 
22/09/2023;

  Resolve:
Art. 1º - Aprovar a solicitação de 

uso de verba no valor de R$1.410,45 

(mil quatrocentos e dez reais e qua-
renta e cinco centavos) para aqui-
sição de itens de alimentação para 
oferta de lanche do Projeto Egresso. 

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
22/09/2023, revogando as disposi-
ções em contrário.
Cataguases, 22 de setembro de 2023

Prisciliana Silva Monteiro 
Passos

Presidente do CMDCA
   

RESOLUÇÃO 045/2023
O CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CMDCA, 
através de sua Presidente, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei 
3939/2011 e; 

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e suas alterações; 

Considerando o Edital de Chama-
mento Público do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Cataguases (MG), de 12 de 
novembro de 2021;

Considerando a Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 
2014,  Marco Regulatório das Or-
ganizações da Sociedade Civil – 
MROSC; 

Considerando a Resolução nº 
018/2022, que aprovou a celebração 
de termo de colaboração do Proje-
to “Egresso” do Lar Ana Nery com 
Fundo da Infância e Adolescência de 
Cataguases; 

Considerando a Resolução nº 
024/2021, que trata sobre a prestação 
de contas;

 Considerando a apresentação 
de prestação de contas do Projeto 
“Egresso” do Lar Ana Nery;

Considerando o parecer favorável 
da Comissão de Fundo, Orçamento e 
Recurso Público à aprovação de pres-
tação de contas em reunião realizada 
no dia 19/09/2023;

Considerando o parecer favorável 
quanto à provação da prestação de 
contas do setor contábil da Secreta-
ria de Desenvolvimento Social apre-
sentado em reunião ordinária do dia 
10/11/2023;

Considerando a aprovação em as-
sembleia ordinária do dia 10/11/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Deferir a Prestação de 

contas do Projeto “Egresso” do Lar 
Ana Nery, no valor de R$ 29.190,00 
(vinte e nove mil cento e noventa re-
ais). 

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
10/11/2023, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 10 de novembro 
de 2023

Prisciliana Silva 
Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

 
RESOLUÇÃO  046/2023

O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA, através de sua Presi-
dente, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei 3939/2011 e; 

Considerando a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, Estatuto 
da Criança e do Adolescente, e 
suas alterações; 

Considerando o Edital de 
Chamamento Público do Fun-
do Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Ca-
taguases (MG), de 12 de novem-
bro de 2021;

Considerando a Resolução nº 
015/2023, que concorda com a 
continuidade dos Projetos que 
atenderam ao Edital de Chama-
mento Público do CMDCA de 
12/11/2021;

Considerando a Resolução nº 
045/2023, que deferiu a Presta-
ção de contas do Projeto “Egres-
so” do Lar Ana Nery;

Considerando a apresentação 
de Plano de Trabalho apresen-
tado pelo Lar Ana Nery para a 
continuidade do Projeto “Egres-
so” no valor de R$ 34.900,00 
(trinta e quatro mil e novecentos 
reais);

Considerando o parecer fa-
vorável da Comissão de Fundo, 
Orçamento e Recurso Público à 
aprovação do Plano de Traba-
lho em reunião realizada no dia 
19/09/2023;

Considerando a apresentação 
e aprovação do parecer da Co-
missão em assembleia ordinária 
do dia 10/11/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de 

Trabalho da continuação do Pro-
jeto “Egresso” do Lar Ana Nery, 
no valor de R$ 34.900,00 (trinta 
e quatro mil e novecentos reais).

Art. 2º - Esta resolução entra 
em vigor na data de sua delibe-
ração em 10/11/2023, revogando 
as disposições em contrário.

Cataguases, 10 de  novembro de 2023
Prisciliana Silva 
Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

“A CAIXA ESCOLAR 
AMELINHA DE CARVAL-
HO PEIXOTO” torna públi-
co, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar 
no dia 21/11/2023, às 14:00 
horas, Processo licitatório nº 
008/2023, modalidade Convi-
te para a aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis e não 
perecíveis com recursos do 
PNAE. Os interessados poderão 
obter informações e cópia do 
edital completo na sede da E. 
E. “Astolfo Dutra” localizada 
na Rua Marlene, 123, Bairro 
Dico Leite, Cataguases/MG, 
CEP 36772-456, telefone: (032) 
3421-3088 e-mail: financeiro-
astolfo@gmail.com, até o dia 
21/11/2023 às 13:30 horas.
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PROCON CATAGUASES

Consumidores recebem
alerta por Black Friday

→ Bernardo Chaia

→ Vera Lúcia Maciel

O secretário de Obras vistoriou o terreno onde será construída a unidade de processamento de recicláveis
O Procon de Cataguases vai atuar na Black Friday, no dia 24 deste 

mês. O setor da Prefeitura vai auxiliar, orientar explicar os direitos 
dos consumidores em suas compras e também aos fornecedores que 
desejem tirar suas dúvidas. O Procon solicita a todos que forem ad-
quirir produtos, que pesquisem os preços, a procedência, a qualidade 
e que finalizem o negócio com o máximo de cuidado, principalmente 
nas compras via internet, já que golpistas utilizam sites para se apro-
veitarem da boa fé dos consumidores.

O Procon Cataguases alerta para os sites duvidosos, já que muitos 
sites copiam a identidade visual dos sites confiáveis, e preços muito 
abaixo dos cobrados pelo mercado pelos produtos. A dica é sempre 
pesquisar muito antes de concluir a compra.  Os consumidores podem 
observar a lista dos sites não recomendados pelo Procon-MG. 

Não vamos fazer da Black Friday uma fraude!

PISCICULTURA

Na sexta-feira, dia 10, ocorreu a primeira etapa de uma Capacita-
ção em Piscicultura promovido pela EMATER-MG, ministrada pelo 
zootecnista e pesquisador Geovanni Resende, em colaboração com a 
EPAMIG de Leopoldina. O evento contou com o apoio da secretaria 
municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Capacitação de produtores

A equipe ABL foi campeã do Torneio de Basquete 3x3 de Catagua-
ses após vencer Muriaé por 15 a 14, no último dia 22. O time ABL 
foi formado pelos atletas Vitor Hugo Alves de Almeida, Yan de Souza 
Severo Silva, Sanderson Ribeiro da Silva e João Paulo Tavares Frei-
tas. Em terceiro lugar ficou a equipe Saladeria Vida Leve. Ao todo, 11 
equipes participaram do torneio disputado no Ginásio Poliesportivo 
Max Baer Lopes, organizado pela Insistência, com o apoio da Prefei-
tura, por meio da Secretaria de Esportes.

ESPORTE

Equipe ABL conquista
Torneio 3x3 de Basquete

Na segunda-feira, dia 13, teve 
início a campanha de vacinação 
contra a brucelose e a Prefeitura 
está oferecendo vacinação gratui-
ta, permitindo que cada produtor 
proteja até 10 bezerras por meio 
desse serviço. A ação visa com-
bater a doença que afeta o gado, 
gera preocupações tanto na esfera 
da saúde pública quanto entre os 
produtores rurais, sendo a imuni-
zação direcionada especificamente 
a bezerras com idades entre 3 e 8 
meses. 

A expectativa da Prefeitura é de 
que 500 bezerras sejam vacina-
das e os produtores interessados 
em aderir à campanha e garantir 
a imunização de seus animais po-
dem entrar em contato com a se-
cretaria municipal de Agricultura e 

Vacinação contra brucelose
está em curso no município

PECUÁRIA

Meio Ambiente, responsável pelo 
suporte adequado para a admi-
nistração das doses, localizada na 
Rua Gama Cerqueira, número 70, 
na Vila Domingos Lopes. 

O Secretário Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente, José 
Valverde, ressaltou a importância 

de os produtores aproveitarem a 
oportunidade. “Uma excelente 
notícia é que a vacinação gratuita 
representa uma valiosa alterna-
tiva para os produtores protege-
rem seus animais e assegurarem a 
qualidade da produção”, destacou 
Valverde.■

ESPORTE

Copa Paletitas de Jiu-Jitsu 
reúne mais de 300 atletas

A Copa Paletitas de Jiu-Jítsu 
envolveu a disputa de 329 atletas 
entre quatro e 56 anos no Giná-
sio Poliesportivo Max Baer Lo-
pes no sábado, dia 11. Ao todo, 
participaram 37 equipes, com 
atletas de 38 cidades, inclusive 
do Rio de Janeiro e do Espírito 
Santo. A competição teve a pre-
sença do ex-campeão mundial 
pelo UFC, Rogério Minotouro. 
Ele chegou ao ginásio no meio 
da tarde, conversou com atletas e 
os organizadores do evento, tirou 
fotos com as equipes e fãs. Cerca 
de duas mil pessoas comparece-
ram ao evento para prestigiar as 
lutas.

A Copa Paletitas surgiu este 
ano em substituição a outro 
evento de sucesso que acontecia 
anualmente na cidade, organiza-
do pelo mestre Ricardo Caeta-
no, que era o Cataguases Open. 
A premiação aconteceu de duas 
maneiras: Por categorias, Faixas 
preta, marrom, roxa, azul e bran-
ca, cujos vencedores receberam 

medalhas e premiação em di-
nheiro nos seguintes valores : R$ 
2 mil, R$ 1 mil, R$ 700, R$ 600, 
e R$ 500. A premiação por equi-
pe foi para os cinco primeiros 

colocados, que receberam tro-
féus. O evento contou com apoio 
da Prefeitura de Cataguases, por 
meio da Secretaria Municipal de 
Esportes.

Na manhã de quinta-feira, dia 
16, o secretário de Obras de Cata-
guases, José Maria Sasso, liderou 
uma vistoria no terreno destina-
do à construção do galpão e área 
administrativa que vão compor 
uma unidade de processamento de 
materiais recicláveis. A inspeção 
antecede o início das obras, agen-
dado para esta segunda-feira, dia 
20, pela empresa licitada Predium 
Construtora Ltda, de Muriaé, com 
previsão de conclusão para junho 
do próximo ano.

A obra vai ocupar uma área de 
1.250 metros quadrados na Ave-
nida das Indústrias, Bairro Santa 
Clara, e é fruto da parceria entre a 
Prefeitura e o Programa Reciclei-
ros Cidades, uma organização que 
tem como objetivo principal pro-
mover a conscientização e ações 
relacionadas à sustentabilidade 
ambiental, especialmente no que 

Cataguases vai processar 
materiais recicláveis

→ Vera Lúcia Maciel

diz respeito à gestão de resíduos.
A proposta é equipar a unidade 

com os equipamentos adequa-
dos para a ação completa de re-
ciclagem, capacitar catadores de 
material reciclável para que se 
qualifiquem como empreendedo-
res organizados em cooperativa e 
conquistem a emancipação susten-
tável de seus empreendimentos.

Atualmente, o município produz 

cerca de 40 toneladas de lixo por 
dia, porém menos de 1% desse 
material é reciclado. Com a tran-
sição das associações de catado-
res para cooperativas, Cataguases 
não apenas reduzirá os custos de 
manutenção do aterro sanitário, 
mas também abrirá oportunidades 
para novos negócios e empregos, 
comemorou o prefeito José Hen-
riques.■


